
Prefeitura d

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 303/2017 PARA REGISTRAR PREÇOS PARA
FORNECIMENTO EVENTUAL E PARCELADO DE PARCELADO DE EQUIPAMENTOS DE
PROTEÇÃOINDIVIDUAL EPI'S

Processo Administrativo n' 1 2377/2017
Pregão n'139/2017

1 .2 0s recursos orçamentários para pagamento do objeto oriunda deste Registro de Preços
correrão por conta da rubrica orçamentária Ro 09.01 .15.452.0024.2.024.339030.01 .100006
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pela Secretaria de Obras e Serviços.
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Prefeitura
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2.3. A entrega e transporte do objeto não terão nenhum ónus para o ORGÃO
GERENCIADOR
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Ata a preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA -VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS . .... .'... '..,
3.1 Esta Ata de Registro de Preços firmada entre o órgão Gerenciaaor e a ueleíiLuia leia
validade de 12 (doze) meses. a contar da data de sua assinatura

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ORGÃO GERENCIADOR:
4.1 0 Órgão Gerenciador obriga-se a:

stro de Preços, obedecendo a ordem de classificação e
idos pelos participantes da Atam

b) convocar. mediante correspondência.
Registro de Preçosl

ou outro meio eficaz. para assinarem a Ata de

c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados.
para fins de adequação às novas condições de mercado. e de aplicação de penalidadesl

d) realizar. quando necessário. prévia. reunião com os licitantes objetivando a familiarização
das peculiaridades do Sistema de Registro de Preçosl

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente Ata de Registro de Preçosl

f) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação
presente Ata de Registro de Preços.

na

CLÁUSULA QUINTA -- DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
a) assinar a Ata de Registro de Preçosl

b) informar. no prazo máximo de 05 (cinco) dias. quanto à aceitação ou não do fornecimentos

c) entregar o objeto solicitado no prazo estabelecido na Ordem de Fornecimento emitida pela
Secretaria de Obras e Serviçosl

d) fornecer o objeto conforme especificações e preço registrado na presente Ata de Registro
de Preçosl

e) entregar o objeto solicitados no respectivo endereço mencionado em Cláusula 2.2.

f\ nrovidenci8r a imediata correção de deficiências. falhas ou irregularidades constatadas pelo
/ RGAO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata ae Kegistro ae
Preços



n\ fornecer sempre que solicitado. no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação
de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidasl

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data
da assinatura da presente Ata de Registro de Preçosl

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão Gerenciador e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações
assumidas na presente Ata de Registro de Preçosl

6.2 0 preço referido acima é final e irreajustável, não se admitindo qualquer acréscimo.
estando incluídas nos mesmos todas as despesas e custos. diretos e indiretos. como também
os lucros da DETENTORA.

==T,IHnag@l=Tma da Ata emitirá Nota Fiscal eletrõnica
r responsável pela Secretaria Obras e

Serviços

7.2 A Nota Fiscal eletrõnica (NF-e) deverá ser encaminhada ao seguinte endereço eletrõnico:

7.3 Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-o) o número
número da Ata de Registro de Preços, bem como a descrição do objeto.

do Pregão, o

7.4 Deverá ser obrigatoriamente também indicado na Nota Fiscal. número da Agência e o
número da conta bancária do Banco do Brasil a S/A, a qual serão efetivados os pagamentos.

7.4.1 Não será aceita a indicação de Conta Poupança.

7.5. o pagamento será efetuado até o 25' (vigésimo quinto) dia posterior á datar\&)lx/
apresentação da Nota Fiscal Eletrõnica. \\ v}'
CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindido. ou cancelada. de pleno direito nos
casos de:

8.2 Pela ADMINISTRAÇÃO. quando

8.2.1 A Detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

8.2.2 A Detentora não formalizar a Ata de Registro de Preços ou não retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido. se a Administração não aceitar sua Justificativas

8.2.3 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços;



/

8.2.4 0 preço registrado se apresentar superior aos praticados pelo mercador

8.2.5 Por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela Administraçãol

8.2.6 Sempre que ficar constatado que.a Detentora da Ata perdeu qualquer das condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitaçãol
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8.2.8 No caso de ser ignorado. incerto ou inacessível o endereço do fornecedor. a comunicação
será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço
registrado a partir da última publicação

8.3 Pela DETENTORA. quando. mediante solicitação por escrito,
impossibilitado de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços.

comprovar estar
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CLÁUSULA NONA-
9.1 A inexecução total desta
suspensão do
pelo prazo desde já
contados da aplicação
o valor da Ata de Registro

9.1.1 As eventuais multas
caráter compensatório, mas
da reparação de
nem impedem a

9.2 Se a DETENTORA
sançoes
Lel Federal n' 8

9.3 Será propiciada defesa à DETENTORA
nositens precedentes

antes da imposição das penalidades elencados

9.4 0s valores pertinentes às
DETENTORA tiver direito ou
caso necessário. cobrados

CLÁUSULA DÉCIMA RESCISÃO
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l0.2 A rescisãot.da . da de Registrogde Preços poderá se dar sob qualquer das formas
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
l l .IA DETENTORA será a única
que concerne
acidentes do
respeito às normas
1 978. do Ministério
aplicação de
aplicação das

1 1 .2 A DETENTORAassume integral
GERENCIADOR oua
do objeto contratado.
que possa surgir em

11.3A DETENTORA é
prejuízos que ele venha
GERENCIADOR ou para
reclamação que possa surgir em

11.4 0 ÓRGÃO
tempo a entrega do objeta
entregues

11.50
que não atender às
os quais serão
ÓRGÃO

1 1.6 A DETENTORA obriga-se a
todas as condições de habilitação e

11.7 Aplicam-se a esta Ata
regulamenta as licitaçõese

que
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como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido
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14 1 Esta Ata de Ftegist o de PreçoGENCIA pelo período de 12 (doze) meses contados de
sua assinatura
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Contas do Estado de São Paulo
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Jaguariúna. 27 de Outubro de 2017

l 20 .204.978/0001 -8';l
ÚBR COMÉRCIO DE

MATERIAL ELÉTRICO ME
Quadra 39 - Lote 218

90 - Rod. SP 332 KM 135
Jaauari - CEP: 13150-000

Oliveira Salva
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Alise fernanda Arruda Leite
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TERMO DE CIÊNCIAENOTIFICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N'139/2017

ObjAta de : astro de Preçostua1303/2rcelado de Equipamentos de Proteção Individual EPI's -

''' iador PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
;:;;;=:'iélÉ'EómÉÜio DC MATERIAIS LIDA. - ME

defesa. interpor recursos e o mais que couber

Jaguariúna. 27 de Outubro de ,g17.

Secretária de Gabinete
l 20.204.978/0001-82'
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Yuri Gagaren Pinheiro Costa Leite
RG n' 3781258 2 SSP/GO
CPF n' 788.013.701 -72

YwiGag8et\Pk\hekoCosbLde
Gerente de CorúrMS

Mbí Global


